
ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSAO DELIBERATIVA ORDINARIA DO QUARTO ANO 
LEGISLATIVO DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHAVANTES. 
 
Presidente:    Vereador MAICON HEMRIQUE BRIZOLA 
1º Secretário: Vereador LUIS CESAR PEDRO LONGO 
2ª Secretária: Vereadora MICHELE BATISTA DO NASCIMENTO LOPES 
 
 
 

                           Aos vinte e nove (29) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

quatro (2024), às Dezenove horas (19) horas no Edifício do Paço Municipal, sito a Avenida 

Dr. Arnaldo Ferreira da Silva, 441, nesta cidade de Chavantes, Estado de São Paulo, em sua 

Trigésima Segunda Sessão Deliberativa Ordinária do presente ano Legislativo, reuniram-se 

sob a Presidência do Vereador Maicon Henrique Brizola, os seguintes Vereadores, conforme 

consta do livro de presença: DANIEL BELIZÁRIO DE OLIVEIRA – PODEMOS; JOSÉ 

RICARDO NABERO – PSDB; AUSENTE, JURACI RODRIGUES – PSD; LUIS CESAR 

PEDRO LONGO – PTB ; MAICON HENRIQUE BRIZOLA – MDB ; MICHELE BATISTA DO 

NASCIMENTO LOPES – CIDADANIA; RAFAEL LOPES GARCIA – PSDB - ROBERTO 

CARLOS GAINO – REPUBLICANOS; ROBERTO CEZAR GOMES SOARES – AVANTE. O 

Presidente fez a chamada dos Senhores Vereadores. Como há quórum regimental, em nome 

de Deus o Presidente deu por aberta a presente Sessão Deliberativa Ordinária. O Presidente 

colocou em discussão e votação a Ata da 31ª Sessão Não Deliberativa Ordinária realizada 

em 21 de outubro de 2024, onde a mesma foi aprovada por unanimidade. De acordo com 

artigo 84, parágrafo 3º do Regimento interno o Vereador que tiver interesse em manifestar no 

Grande Expediente efetue sua inscrição no prazo de dois minutos. De acordo com 

Regimento Interno passamos agora a Ordem do Dia. Solicito ao Senhor 1º Secretário que 

proceda a leitura da sumula das matérias incluídas no Expediente. 1º Secretário: Boa noite 

nobres Vereadores, público que se faz presente e aqueles que nos assistem pela internet. 

Pauta da 32ª Sessão Deliberativa Ordinária do 4º ano Legislativo d 18ª Legislatura da Câmara 

Municipal de Chavantes. Projeto em 1ª discussão e votação. Projeto de Lei Complementar 

nº16/2024 – Dispõe sobre alteração dos Incisos I e II do Artigo 4º da Lei Complementar nº 

137/2016,” PROGRAMA MAIS MÉDICO” instituído pela Lei nº 12.871/2013 no âmbito do 

Município de Chavantes, e dá outras providências – encaminhado através do OF.GP nº 

251/07/2024 de 26 de julho de 2024. Presidente: Submeto ao Plenário o Projeto de Lei 

Complementar nº16/2024 em primeira discussão e votação, em discussão com os pareceres 

favoráveis das Comissões competentes, em discussão, ninguém querendo discutir solicito 

aos senhores vereadores que registrem seus votos no painel eletrônico, aprovado por 

unanimidade em primeira discussão e votação o Projeto de Lei Complementar nº16/2024. 1º 

Secretário: Senhor Presidente não há mais matéria. Presidente: Como não há mais matéria 

passamos ao tratamento do Grande Expediente que é dedicado assuntos de Livre Escolha, 

de acordo com o artigo 88 parágrafo primeiro. Ninguém querendo fazer uso da palavra, 

passamos agora o Tratamento das Explicações Pessoais que é dedicada a manifestação 

sobre Atitudes Pessoais assumidas durante a Sessão ou no Exercício do mandato, cada 

vereador interessado em fazer o uso da palavra deverá requerer ao Plenário, cada Vereador 

terá cinco minutos para usar a palavra. Presidente: Ninguém querendo fazer o uso da palavra 

e nada mais havendo a tratar convoco os senhores vereadores para uma Sessão Legislativa 

Ordinária a realizar dia 04 de novembro de 2024, com início às 19 horas para tratar dos 

assuntos em Pauta, dou por encerrada a presença Sessão. Para constar, foi lavrada a 

presente Ata que após ser lida, apreciada, discutida e votada, vai seguida pela Mesa dos 

Trabalhos, assinada........................................... 

 

              
   MAICON HENRIQUE BRIZOLA                       LUIS CESAR PEDRO LONGO         
                  Presidente                                                    1º Secretário                                                   
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